
A Junta de Freguesia de São Miguel de Machede informa que irá proceder, nos termos da Lei n.º

26/2013, de 11 de abril, à aplicação terrestre de produto fitofarmacêutico para controlo de

infestantes no dia 23 de março de 2026, no período compreendido entre as 14h e as 17h.

A aplicação será efetuada pelos serviços da Junta de Freguesia de São Miguel de Machede.

A intervenção decorrerá em vários locais da zona urbana da freguesia.

O herbicida a utilizar não é residual e não contém taloamina, substância classificada como

potencialmente cancerígena.

Apesar de a aplicação ser realizada de acordo com as normas técnicas e legais em vigor,

recomenda-se à população, em especial aos portadores de animais de companhia, que adotem as

devidas precauções ao circular nas áreas tratadas durante o período indicado.

A Junta de Freguesia de São Miguel de Machede agradece a compreensão de todos.

São Miguel de Machede, 18 de março de 2026

O Presidente,

(Tiago Miguel Parreira Nunes)

Freguesia de São Miguel de Machede
Aviso
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